
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
LEI Nº. 7.676 MACEIÓ/AL, 26 DE JUNHO DE 2025.

PROJETO DE LEI Nº. 43/2025.
Autor(a): ALDO LOUREIRO.
 

DENOMINA RUA AGENOR FERNANDES DE
OLIVEIRA, A RUA PROJETADA 1202,
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO JORGE.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada Rua AGENOR FERNANDES DE
OLIVEIRA, A Rua Projetada 1202, localizada no bairro São
Jorge, nesta cidade de Maceió-Alagoas, CEP 57.044-230
 
Art. 2º Fica o Prefeito autorizado a mandar confeccionar a
placa relativa à denominação de que dispõe o artigo anterior.
 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 26 de Junho de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente
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